
 

PORTARIA N.º 110, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Revogação da Portaria N.º 108, de 05 de outubro 

de 2018, que altera os Anexos II e III da Portaria 

n.º 45, de 11 de abril de 2018. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – 

CFMV -, no uso das atribuições lhe conferidas pelo inciso VI, artigo 7°, da Resolução CFMV 

n° 856, de 30 de março de 2007;  

 RESOLVE:  

Art. 1º Revogar a Portaria n.º 108, de 05 de outubro de 2018 que altera os Anexos II e 

III da Portaria n.º 45, de 11 de abril de 2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data e revoga as disposições em 

contrário. 

Art. 3º Cumpra-se dando ciência ao Departamento de Administração, que providenciará 

a disponibilização na Intranet e Boletim Informativo interno e atualização do Portal CFMV. 

 Sala da Presidência, em Brasília, Distrito Federal, aos vinte e dois dias do mês de 

outubro de dois mil e dezoito.  

 

 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 

Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 

 


